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Como que as deliberações da 
próxima Assembleia Nacional 
Constituinte e as modificações 
constitucionais decorrentes po
dem afetar a formulação, im
plementação e fiscalização da 
polítiea externa do Brasil? 

Basicamente, quatro forças 
estariam envolvidas neste "jo
go de poder": os Poderes Exe
cutivo, Legislativo e Judiciá
rio, e ainda grupos económicos e 
sociais da sociedade civil que 
eventualmente possam fazer 
pressões sobre os Três Poderes 
formais da República. Tais gru
pos podem tanto representar in
teresses puramente nacionais, 
ou de uma maneira direta ou in-
direta, interesses "internacio
nais". 

Um dos temas mais básicos 
do Direito Constitucional, ou da 
Teoria Geral do Estado, è a di
visão (ou equilíbrio) entre os 
Poderes Executivo, Legislativo' 
e Judiciário, e o jogo de compe
tências de iniciativa, controle e 
fiscalização entre si, para evi
t a r h e g e m o n i a s e dese
quilíbrios. Na área de política 
externav usualmente as consti
tuições republicanas tentam 
manter este equilíbrio ligeira
mente favorável ao Poder Exe
cutivo. 

PODER EXECUTIVO 
Procurando manter maior 

unidade, objetividade, continui
dade e até sigilo, usualmente a 
iniciativa para a elaboração e a 
condução da política externa é 
da competência do Poder Exe
cutivo. Mas, é possível haver 
várias alternativas de configu
rações de poder e de competên
cias dentro do próprio Poder 
Executivo em termos da execu
ção da política externa. Estas 
alternativas às vezes são espe
cificadas no texto constitucio
nal, mas com maior frequência 
são estabelecidas, ou por legis
lação ordinária, ou pela organi
zação e estilo de cada presidên
cia. 

No caso da presidência Sar-
ney, vários setores contribuem 
para a elaboração e a execução 
da política externa, e nem sem
pre estão totalmente harmóni
cos em suas opiniões. Além do 
Ministério das Relações Exte
riores, tradicionalmente consi
derado o órgão competente pa
ra este tipo de decisões, Sarney 
conta com uma assessoria espe
cial palaciana nesta área, os se
tores apropriados do Conselho 
de Segurança Nacional, o SNI, 
outros ministérios e empresas 
estatais, inclusive as Forças 
Armadas. 

A questão da renegociação da 

dívida externa é um bom exem
plo, pois tem repercussões so
bre o tom e o conteúdo da nossa 
política externa em geral. Du
rante o Governo Figueiredo, b 
MRE ficou quase totalmente 
excluído destas negociações. O 
presidente não tinha uma asses
soria especial para politica ex
terna; pois, esta questão estava 
praticamente sob, o domínio to
tal do "superministro" e czar 
económico, Delfim Netto, ca
bendo a implementação aos 
seus "bagrmhos" — Ministro 
da Fazenda, Ernane Galvêas e 
o presidente do Banco Central* 
Affonso Celso Pastore. Nesta 
questão, o CSN tinha pouca in
fluência e o Congresso Nacional 
nenhuma. 

No Governo Sarney, além do 
MRE e a assessoria presidem 
ciai terem maiores responsabi
lidades nesta área, outros mi
nistérios da área social têm opi
nado quanto aos efeitos negati
vos de certas alternativas no 
gerenclamento da divida, tanto 
quanto grupos empresariais e 
sociais fora do Governo. Nas lu
tas contra o proteclonlsmo do 
Primeiro Mundo, e em favor da 
nossa politica de informática, 
outra constelação de forças si
milares entra em jogo. 

Mas, afinal de contas, quem 
trata das relações externas do 
Brasil a nível bilateral ou multi
lateral tem sido tradicional
mente o Poder Executivo, em 
seus contatos diretos com go
vernos estrangeiros e órgãos in
ternacionais. Se de um lado este 
trabalho deve ser fundamenta
do em unidade, continuidade e 
sigilo para o bom êxito de nego
ciações muitas vezes delicadas, 
os parceiros internacionais têm 
sempre maior confiabilidade 
em negociar com um governo 
que reputa grande respaldo e 
apoio, tanto do seu Poder Legis
lativo quanto da população em 
geral em favor das suas posi
ções. Por isso, é imprescindível 
que o povo, através do seu Po
der Legislativo, democratica
mente eleito e representativo de 
todas as correntes de opinião do 
País, tenha meios de influir e 
respaldar a política externa do 
Pais. 

O Congresso 
pode influir 

na diplomacia 
de'vários modos 

São inúmeros os exemplos de 
governos que descuidaram des
te respaldo e mais tarde, quan
do vingaram os preceitos cons
titucionais, tiveram seus trata
dos ou negociações rejeitados 
pelo Poder Legislativo. As der
rotas do presidente Wilson em 
relação à não-participação dos 
EUA na Liga das Nações, e do 
presidente Cárter em relação 
ao Tratado SALT II, ilustram 
bem este problema. 

PODER LEGISLATIVO 

São diversas as maneiras que 
o Congresso Nacional pode in
fluir sobre a política externa do 
País. Atualmente, dois senado
res propõem mudanças nesta 
área. O senador Itamar Franco 
quer exigir que o Ministro das 
Relações Exteriores faça rela
tórios frequentes ao Senado so
bre a condução da política ex
terna; e o senador Odacir Soa
res quer maior influência, infor
mações e fiscalização do Sena
do Federal sobre a política de 
exportação da indústria bélica 
brasileira. 

Tradicionalmente, o Congres
so Brasileiro (Senado Federal) 
tem apenas três meios a seu dis
por — a aprovação das nomea
ções de embaixadores; a apro
vação de tratados internacio
nais (até agora os tratados so
bre novos empréstimos e a dívi
da externa não passaram por 
este crivo legislativo); e apro
var viagens presidenciais para 
o exterior. Nos últimos dez 
anos, várias CPIs foram insta
ladas para investigar aspectos 
da política externa, mas sem 
exercer uma influência direta 
sobre seus rumos. 

A próxima constituinte pode
ria mudar esta situação subs
tancialmente; a começar pela 
restauração de duas competên
cias gerais do Poder Legislativo 
— o poder de apreciar e modifi
car o orçamento da união, e po
deres mais fortes de investigar 
e fiscalizar os atos do Poder 
Executivo. 

Assim, qualquer gasto tia 
área de política externa teria 
que passar pelo crivo do Con
gresso; o orçamento do MRE, 
um crédito para país x ou y, 
gastos decorrentes da partici
pação de órgãos ou acordos in
ternacionais, o serviço da dívi
da etc. 

No entanto, a maior força do 
Poder Legislativo na área da 
politica externa é a prerrogati
va de proibir. Após várias déca
das de uma dominação por uma 
presidência "imperial", espe
cialmente na área externa, o 
Congresso dos EUA, finalmente 
recuperou as suas forças, como 
consequência da derrota no 
Vietná, e da vergonhosa renún-
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loderes e a diplomacia 
cia do presidente Nixon em 
1974. Para evitar futuros Viet-
nâs, o Congresso aprovou o 
"War Puswers Act" severamen
te restringindo os "poderes de 
guerra" do presidente. Sem 
uma declaração formal de 
guerra pelo Congresso, o presi
dente pode, por sua exclusiva 
iniciativa, manter tropas ame
ricanas em solo estrangeiro por 
apenas 30 dias; por mais tempo, 
tem que conseguir uma aprova
ção formal do Congresso. Por 
isso, o presidente Reagan exe
cutou a sua açâo relâmpago 
contra a pequena Granada, foi 
obrigado a retirar suas tropas 
do Líbano, aceitou o envio de 
párá-quedistas franceses para o 
Sudão para apoiar um regime 
ameaçado pela Líbia, e utiliza 
diversas artimanhas na Améri
ca Central via Honduras e Gua
temala para fazer frente à Ni
carágua a fim de escapar das 
proibições do Congresso e afir
mar não ter tropas regulares 
estacionadas na região. Porém, 
estas proibições mais dificil
mente abrangem as forças na
vais, aéreas e espaciais, que 
são mais flexíveis — haja vista 
o recente desfecho contra os 
terroristas do ÁeMile Lauro 
apanhados em espaço aéreo in
ternacional sobre o Mediterrâ
neo pela Força Aérea america
na. 

Talvez as recentes iniciativas 
do Congresso Nacional brasilei
ro em favor do reatamento com 
Cuba e de sanções contra a Afri
ca do Sul tenham apressado de
cisões neste sentido no âmbito 
do Poder Executivo, mas em 
nenhum momento o Governo 
Sarney perdeu a iniciativa e o 
t ta teg destas questões. Por ou-

Discretamente,as 
Forças Armadas 
ainda exercem 

influência 

iro lado, na questão da Africa 
do Sul, o Congresso americano 
conseguiu tomar a iniciativa 
das mãos do presidente Reagan 
e impor sanções económicas a 
seu modo. Recuperando seus 
plenos poderes na área econó
mica e orçamentária, o Con
gresso brasileiro potencialmen
te poderia fazer o mesmo. 

PODER JUDICIÁRIO 

No direito constitucional tra
dicional, pouco se fala sobre os 
poderes do sistema judiciário 
nacional na área de política ex
terna, salvo genericamente o 
poder de revisar a constitucio
nalidade dos atos dos Poderes 
Executivo e Legislativo, e apre
ciar contratos com ramifica
ções internacionais. 

Porém, estas competências,' 
em certos casos, permitem uma 
"ingerência" do Poder Judiciá
rio na politica externa. Extradi
ções e a concessão de exílio 
político podem afetar as rela
ções bilaterias; como nos casos 
de Tomaso Buscetta, Mário 
Fimmerich e mr. Biggs. Este 
último caso afetou as relações 
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com a Inglaterra, e até com 
Trinidad-Tobago, de onde mr. 
Biggs foi repatriado pela justi
ça brasileira apôs um mal
sucedido sequestro por agentes 
ingleses. 

Frustrado em suas iniciativas 
no Congresso Nacional para 
derrubar a Lei de Informática, 
e especificamente a reserva de 
mercado, o senador Roberto 
Campos recentemente apelou 
ao Poder Judiciário para pro
nunciar quanto à inconstitucio
nalidade desta medida. Se o 
STF aceitar este caso e decidir 
pela inconstitucionalidade a sua 
decisão teria sérias consequên
cias para a politica externa bra
sileira. 

FORÇAS ARMADAS 

Ao longo dos 21 anos de gover
nos militares no Brasil, o poder 
militar muitas vezes se confun
dia com os da Presidência da 
República, e frequentemente 
surtia fortes influências sobre 
os rumos da politica externa: 
desde a Força Interamerlcana 
da Paz em São Domingos em 
1965; o envolvimento na queda 
do presidente Allende em 1973; 
pressões contra o reconheci
mento diplomático do MPLA 
em Angola em 1975; o posiciona
mento e uma "diplomacia para
lela" no episódio das Malvinas 
em 1982; e o caso dos aviões 
líbios em 1983 — são apenas al
guns exemplos mais conhecidos 
neste período. 

Durante os oito meses do Go
verno Sarney os sinais de uma 
influência das Forças Armadas 
sobre a política externa são me
nos e bem mais discretos —, 
mas existem. O caso da deputa
da Bete Mendes durante a visita 
oficial ao Uruguai talvez tenha 
sido o mais barulhento. Os cui
dados e negociações em relação 
a um reatamento com Cuba 
num futuro próximo, suposta
mente tiveram que vencer um 
"veto militar". Um veto que 
continua ainda forte é contra a 
assinatura de um novo "acordo 
militar" com os EUA que as 
Forças Armadas deste país ten
tam concluir desde a visita do 
presidente Reagan ao Brasil, 
em fins de 1982. Uma área onde 
os militares ainda têm uma in
fluência quase total é nas deci
sões quanto à transferência de 
tecnologia para a indústria béli
ca e a exportação dos seus pro-

Durante a sua estada no Bra
sil (1981-1983), o então embaixa
dor americano, Anthony Lang-
thorn Mõtley, tinha fama de tra
tar mais frequentemente de 
questões diplomáticas com líde
res militares brasileiros do que 
comoltamarati . 

Se a Constituinte alterar as 

atribuições e responsabilidades 
constitucionais das Forças Ar
madas e/ou reduzir a importân
cia do CSN e do SNI em geral, e 
particularmente sobre a políti
ca externa, esta situação pode
ria mudar. Porém, um pais co
mo o Brasil, uma potência 
emergente, com uma longa tra
dição de envolvimento das suas 
Forças Armadas na política In
terna e externa, dificilmente 
conseguirá mudanças muito rá
pidas nesta área. Nas potências 
do Primeiro Mundo, embora a 
imagem propagada é de que o 
poder político civil domina com
pletamente a formulação e exe
cução da politica externa, e que 
as suas Forças Armadas ape
nas cumprem ordens fielmente, 
na prática estas Forças Arma
das ainda exercem uma forte 
influência, embora multo dis
creta, nesta área. 

SOCIEDADE CIVIL 
Numa revisão constitucional 

mesmo bastante popular e libe
ral, não chegaremos ao ponto 
do povo poder impetrar manda
dos de segurança ou ações po
pulares para mudar a política 
externa, e nem fazer uso de / 
abaixo-assinados ou referen
dum populares. Porém, pres
sões da sociedade civil, em to
dos os níveis e de todos os tipos 
de grupos, podem exercer in
fluência nesta área. 

Desde o surgimento de pes
quisas de opinião pública, presi
dentes americanos utilizam da
dos deste tipo para avaliar e de
terminar certos aspectos da sua 
política externa, especialmente 
quando isso se dá logo antes de 
um ano eleitoral. O presidente 
Cárter em 1980 ficou multo 
constrangido no seu tratamento 
do caso do sequestro com o Irâ. 
Ao contrário, a primeira-
ministra, Margareth Thatcher, 
percebeu uma nítida vantagem 
político-eleitoral em não nego
ciar o caso Malvinas, mas de 
empreender uma açâo bélica 
para retomar as ilhas. As pres
sões do lobby judeu nos EUA 
são bem conhecidas em termos 
da sua influência sobre a políti
ca externa americana para o 
Oriente Médio. Embora tendo 
um contingente árabe razoável 
na sua população, a política ex
terna brasileira para esta re
gião é muito mais calcada em 
pragmat ismo económico e 
político; apesar da simpatia pe
la OLP, mantém-se a decisão de 
não peímitir a instalação for
mal de um "escritório" de re
presentação desta organização 
no Brasil. 

(*) David Fletscher é professor e che
fe do Departamento de Ciência Politi
ca e Relações Internacionais da Uni
versidade de Brasília 


